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SECRETARIA DA FAZENDA DO ESTADO DO CEARÁ
CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO TRIBUTÀRIO

CONSELHO DE RECURSOS TRIBUTÁRIOS
28 CÂMARA

RESOLUÇÃO N0: / 2O O 6 2J;) / d-f)0-1- ~ V
SESSÃO DE: 22.03.07
PROCESSO DE RECURSO N°: 1 / 1208 / 2006
AUTO DE INFRAÇÃO: 1/200603456
RECORRENTE: CÉLULA DE JULGAMENTO DE la INSTÂNCIA.
RECORRIDO: ORGANIZAÇÃO COMERCIAL NOGUEIRA AGUIAR
RELATORA: FRANCISCA MARTA DE SOUSA.

EMENTA: ICMS N FALTA DE EMISSÃO DE DOCUMENTOS

FISCAIS. Relata os autos que a empresa promoveu
saídas de mercadorias sem a devida documentaçi~o
fiscal, tendo sido constatado o ilícito
denunciado apenas com base no Valor Adicionado
negativo informado na GIEF. Provado nos au.::os,
que a divergência encontrada, de modo isolado e
sem conexão com outros elementos colhidos dos
documentos fiscais da empresa não comprova com
segurança a caracterização da infração
apontada.Recurso Oficial Conhecido e Desprovido.
Decisão por Unanimidade de votos pela
-Improcedência" da ação fiscal, nos termos do
Parecer da Consultoria Tributária, adotado pelo
representante da douta Procuradoria Geral do
Estado.
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RELATÓRIO

Noticia o Auto de Infração de n' 2006.03456, a seguinte acusação
fiscal:

"Parta de em1Ssao de documento fisca{, em operaçe'io
aco6ertada por nota fisca{ modeCo1 ou 1}l e/ou série "Cf) J) e
Cupom Pisca[
}l empresa deÍJ(oude emitir documentaçtio fisca{ no períJdo .fe
01.01.2003 a 31.12.2003, no vaCor de 218.419,00, conforme
demonstrativo de infonnação cadastra{ttâ qFE/F em ane.'(o.)I

Crédito Tributário:

ICMS: R$ 35.131,23 e MULTA:R$ 65.525,70.

o fiscal apontou como dispositivos legais infringidos os artigos
127, 169, 174 e 177 todos do Decreto no 24.569/97, e sug8riu
como penalidade à inserta no artigo 123, 111, "b" ,da lei no
12.670/96, alterada pela Lei nO 13.418/03.

Nas Informações Complementares o autuante ratifica a acusélção
constante na inicial, explicitando o seguinte: "...ficou
constatada a OMISSÃO DE SAÍDAS DE MERCADORIAS, no montante de
R$ 218.419,00 (Duzentos e Dezoito Mil, Quatrocentos e Dezenove
Reais) , conforme informações cadastrais de. SEFAZ l:lais
precisamente na CONSULTA G.I.E.F, onde apresenta saldo negativo
referente as entradas e saídas de mercadorias) .

Instruindo os autos,
Infração, Informações
Início e de Conclusão

constam os seguintes documentos: Auto de
Complementares, Ordem de Serviço, Termo de
de Fiscalização, Cópia da Consulta GIEF.

Tempestivamente, a empresa apresenta sua Impugnação ao ü:ito
fiscal, argüindo em síntese o seguinte:

O agente fiscal tomou como base para a autuação somente as
informações contidas na GIEF, sem perceber que no ci-,:ado
documento constavam somente informações referentes às
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entradas e saidas de mercadorias, nào contendo os valores
referentes aos inventários.

Salienta, que nào se levou em consideraçào os estoques de
mercadorias inicial e final do exercicio, conforme cópias
dos inventários de 31.12.2002 e 31. 12.2003, em anexo aos
autos, os quais se levados em conta ocasionara um Valor
Adicionado diferente do levantado na apuraçào da conta
mercadoria.

Diante destes argumentos, requer a "Improcedência" do feito
fiscal.

o processo foi encaminhado
Tributário para Julgamento.

ao Contencioso Administra'c:ivo

o Julgador Singular, diante das peças procesE.uais, fi:cmou
entendimento pela "Improcedência" do feito fiscal (£ls.39/41).

A Consultoria Tributária emite o Parecer de n° 696/06, opinando
pela "IMPROCEDtNCIA" do lançamento, o qual foi referendado pela
Douta Procuradoria Geral do Estado.

Em sintese é o Relatório.
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VOTO DA RELATORA
O lançamento tributário cristalizado no Auto de Infração de n
2006.0456-4, vivifica a seguinte acusação fiscal

"Parta de emissão de documento fiscaC, em operação aco6grtatfa
por nota fiscar modeCo1 ou 1fi e/ou série "(j)" e Cupom
Pisca[
fi empresa deÍJ(ou de emitir documentação fiscar no período de
01.01.2003 a 31.12.2003, no varar de 218.419,00, conforme
demonstrativo de informação cadastrafdã (}l'EP em ane.'(o."

O Julgador Singular diante das peças processuais, por seus
fundamentos, decidiu pela "Improcedência" do feito fiscal,
ocasião em que encaminha o processo ao Conselhc de Recu:csos
Tributários, para o reexame necessário, nos termos da legislação
processual vigente.

No caso "sub examine", o agente autuante acusa a empresa de
deixar de emitir documento fiscal por ocasião de suas saídas,
tendo como sustentáculo apenas o Valor Adicionado Nega",:ivo
apurado com base nos dados constantes da GIEF.

Inicialmente cumpre informar, que a obrigação acessória
corporificada na GIEF Guia Anual de Informações Econôm:~co-
Fiscais, atualmente incorporada pela DIEF -Declaração de
Informações Econômico Fiscais, foi instituída pela Instrução
Normativa 3/97, objetivando principalmente a obtenção de
informações de natureza econômica e fiscal dos contribuinte do
ICMS sobre os regime de recolhimento ali enumerados.

Eis, o trecho da Informação Complementar, às fls. 03,
na qual o fiscal demonstra a fundamentação do
lançamento:

com base
presente

4

".....ficou constatada a OMISSÃO DE SAÍDAS DE MERCADORIAS, NO
MONTANTE DE R$ 218.419,00 (Duzentos e Dezoito Mil,
Quatrocentos e Dezenove Reais), conforme informações cadastrais
da SEFAZ mais precisamente na CONSULTA G.I.E.F, onde apresenta
saldo negativo referente as entradas e saídas de me~cadorias) .



Compulsando as peças
inicialmente, as fls.
detentor de poderes
empresa, solicitou da
de entrada e saída do
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que consubstanciam os autos, verificamos
5 dos autos, que o nobre agente autuante,
para proceder uma auditoria ampla na
mesma todos os livros e documentos fis.:::ais
período fiscalizado.

o ilícito denunciado, no entanto, amparou-se apenas com base no
simples exame da GIEF, onde a própria empresa informa que seu
valor adicionado apurado resultou negativo.

Entendo, que para conferir certeza ao ilícito denunciado, mister
que a materialidade da infração seja demonstrada de modo
inconteste, sem dúvidas, tornando "in casu", necessário um
maior aprofundamentos nos livros e documentos fiscai:: da
empresa, ( que o fiscal detinha), até mesmo, porque sobre a
égide de uma auditoria ampla, pode-se perfeitamente verifica-se
a veracidade das informações ali prestadas, ou ao contrário,
detectar se sobre as mesmas pairam erros, ou distorções capazes
de promover algum tipo de ilícito tributário.

Veja-se, que "in casu", a empresa demonstra equívocos nas
informações prestadas na GIEF, tendo inclusive acostado aos
autos os valores dos estoques dantes não informado, fatos que
poderiam ter sido perquiridos na auditoria fiscal realizada.

Neste panorama, data vênia o entendimento do açrente fiscal, a
meu pensar, o Valor Adicionado negativo do contribuinte, pode
até indicar possíveis irregularidades fiscais na empresa, no
entanto não tem força probante suficiente para amparar a
acusação fiscal denunciada.

A acusação em questão fundamentada única e isoladamente na
indicação do cálculo do valor adicionado negativo, a meu pensar,
torna-se insubsistente e incompleto para oferecer certeza
quanto a existência e liquidez do crédito tributário reclamado.

Assim, a meu sentir, as informações prestadas na GIEF de modo
isolado, sem maiores persecuções fiscais como as dos autos,
são insuficientes para a demonstração do ilícito denunciado, não
me permi tindo . - formar convicção pela ocorrê:~cia do::ato
gerador da obrigação tributária reclamada.



Por pertinente ao
passagem excerta
Tributário, " de
vejamos:
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caso, trago a título ilustrativo a segu.Lnte
no Livro "Da Prova no Processo Administrativo
autoria da renomada Mestra Alexandra Dabul:

"... a razão por que não ca6e o emprego ,Cepresunções simpCes em
fUIJaráas provas é imeáiata: estanáo o sistema tri6utário 6rasiCeiro
su6metiáo à rifJúfez áo princípio áa CegaCiáaáe,a su6sunção áos
fatos à hipótese dê incidência tri6utária é 11lanáatáriapara que se dê
o nascimento dá 06rifJação áo contri6u:inte. jIámiúr qu ~ 1r.~'ro
raciocínio dê pr06a6ifiáadê por parte áo apficaáor áa Ceisu6stitua: a
prova é conce6er a possi6ifiáadê-aináa que remota áiailte ria
aftíssima pr06a6ifiáadé que motivou a açãofiscaf - áe que S,? possa
exigir um tri6uto sem que necessanament.e tenfia ocorrúfo o fato
geraáor".(pg.82)

A meu ver, o lançamento tributário encontra-se prej udicadc em
virtude da insuficiência de fundamentação, pois a apresentação
de valor adicionado apresentado na GIEF apresenta-se corno meio
probatório frágil, deficiente e incompleto para amparar o
presente feito fiscal.

Adernais, corroborando com meu pensamento, entendo,
consonância com o pronunciamento do nobre Julgador Singular
fls 40 dos autos, de que :

em
I' às

6

({}l Lei n° 12.670/96, ao contrário do que ocorre com o
resuftado 6ruto negativo, não define como omissão de receita o
resu(tado negativo do varor adicionado da qFEP. O cá(wro .io
varor adicionado da qFEP, como se úra da própria puia, é
demonstrativo econômico- fisca( para o qual" a Lei n"
12.670/96, não eJ(igiu para suafeituta a apEicação dos cliténos
técnicos e contá6eis apEicado ao resuftaáo 6ruto ".

Diante das considerações expostas, VOTO no sentido de qUE' se
Conheça do Recurso Oficial, negando-lhe, provimento, para que
seja mantida a decisão de "Improcedência" , proferida na
Instância Singular, nos termos do Parecer da Consultoria
Tributária, adotado pelo representante da douta Procuradoria
Geral do Estado.

Eis o meu VOTO.



Proc: 1/1208/2006.
JIL' 1/200603456

DECISÃO

Vistos, Relatados e Discutidos os presentes autos, em que é
recorrente: CÉLULA DE JULGAMENTO DE la INSTÂNCIA e recorrido:
ORGANIZAÇAO COMERCIAL NOGUEIRA AGUIAR.

A 2a Câmara de Julgamento do Conselho de Recursos TributáLlos,
por Unanimidade de votos, resolve conhecer do Recurso OfiC:lal,
negar-lhe provimento, para confirmar a decisão absolutória
proferida em 1a Instância, nos termos do voto da Conselheira
Relatora e de acordo com o Parecer da Douta Procuradoria Geral
do Estado. Ausente a Conselheira Eline Gurgel Monteiro.

Santos

. ~~l._'
urgo Tertuliano de

JULGAMENTO DO CONSELHO DE
~ de março de 200~;.

Brito

/~ ..a~ -l
V~AlbuqUerque Valente
CONSELHEIRA

MareeI
Filho
CONSELHEIRO

Alfredo
PR

SALA DAS SESSÕES DA 2a CÂMARA DE
RECURSOS TRIBUTÁRIOS, em Fort

Regine'~e Aguiar Miranda
CONSEL~

Francisca ~a de Sousa
CONSELHEIR~TORA

José Maria Vieira Mota
CONSELHEIRO

I
.1A~4nA't-vL ú/~.~ I

Sandra Menezes de~ldebrando Holanda 5G~ior)l
Castro C_O_N_S_E_L_H_E_I_R_O_.. . . JCONSELHEIRA .

Ubiratan Ferreira de Andrade
PROCURADOR DO ESTADO
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